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FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena. no 

uso das atribuições que lhe sâo conferidas por lei.

CONSIDERANDO o memorando de n0 039/2019 da 

Secretaria de Serviços Municipais, que relata que o Ajudante de Serviços 

Gerais. Sr. Bruno dos Santos Lavras de Araújo, vem faltando 

injustiíicadameme ao serviço, conforme folhas de pontos de janeiro a agosto/19 
anexadas, e que inclusive, nos dias !0 c 11/09/2019. o reterido servidor lena 
assinado o caderno de ponto na entrada e saída, porém conforme informações 

de seu superior imediato não compareceu ao trabalho, sendo assim, 

consideradas faltas injustificadas.

CONSIDERANDO, fmalmenle. que de acordo coin a Lei 
Complementar n° 59 de 14 de Julho de 2008, Estatuto dos servidores(asl 

públicos do município de Lorena. esses talos. em lese. revelam o 

descumprimento dos deveres funcionais previstos no "art. i99- São deveres do 

servidor(a) além dos que lhe cabem em virtude do desempenho de seu carpo 

e dos que decorrem, em geral, de sua condição de servidor(a) público:" c seus 
incisos “/  -  Comparecer ao serviço^ com assiduidade e pontualidade e nas 

horas de trabalho extraordinário quando convoeedo": “A7L - manter 

observância às normas legais e regulam entares'' e também revelam a prática 

de conduta vedada prevista no "art. 200 -  São proibidas ao funcionário (a) 

toda ação ou omissão capaz de comprometer a dignidade e o decoro da função 

pública, fe rir  a disciplina e a hierarquia, prejudicar a eficiência do serviço ou




